
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº004/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO FMS-CO Nº 2181/2026
DISPENSA ELETRÔNICA FMS-CO Nº 004/2026
OBJETO: Registro de Preços para eventual  e  futura contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de fabricação, montagem e instalação de prateleiras metálicas estruturais,
destinadas  aos  almoxarifados  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  executadas  conforme projeto
técnico  previamente  elaborado,  sendo  os  materiais  fornecidos  pela  Administração,  cabendo  à
empresa  contratada  exclusivamente  a  execução  da  mão  de  obra  especializada  necessária  à
fabricação e instalação das estruturas.
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLINAS DO TOCANTINS/TO,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 11.359.904.0001-24 localizado na Rua Goianésia
Nº 133– Novo Planalto, CEP: 77.790-000, Colinas do Tocantins/TO.

FORNECEDOR REGISTRADO:V.M.M.MIRANDA, inscrita no CNPJ sob 63.189.531/0001-94
Nome de Fantasia:CONFORTO PRIME com logradouro na ACSV SO N°61,AV. LO 13 N°24
P a l m a s  - T o c a n t i n s  C E P : 7 7 . 0 1 6 - 3 3 8  F o n e :  ( 6 3 )  9 9 2 7 0 - 9 1 0 7  e -
mail:OVIKTORMATHEUS@HOTMAIL.COM.
Das Especificações e dos Quantitativos:

Item Descrição Unidade Quant Valor Unitário Valor Total
01 Serviço de fabricação, montagem e instalação de prateleira metálica para

almoxarifado, conforme projeto técnico e com material fornecido pela
Administração

serviços 250 R$238,00 R$59.500,00

 VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO   TOTAL R$59.500,00
O valor Total desta Ata de Registro de Preço é de R$ 59.500,00(cinquenta e nove mil e
quinhentos reais).
VIGÊNCIA: A validade desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia último subsequente à data de divulgação no PNCP e sua publicação no Diário Oficial do
Município  de Colinas  do Tocantins/TO,  podendo ser  prorrogada por  igual  período,  mediante  a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 35 do Decreto
Nº07, de 31 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no Município de Colinas do
Tocantins/TO e do art. 84 da Lei nº 14.133/21.

Colinas do Tocantins/TO, aos 01 dias do mês de junho, do ano de 2026.
Jair Pereira Lima

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://diario.colinas.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-e79928-01062026175435
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